




























 

   
 

 

CERTIDÃO N.º 382/2024 – CSA/OAB/RN 

 

CERTIFICO, para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados “HELANO 

& CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS”, composta pelos sócios RAFAEL HELANO 

ALVES GOMES – OAB/RN 19.511, e GUSTAVO LEANDRO DO NASCIMENTO 

CARVALHO – OAB/RN 19.547, foi registrada no Livro “B” N.º 003 em 09/09/2024, recebendo 

o número de ordem 2181. A presente Certidão tem validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua emissão. O referido é verdade, dou fé. Dada e passada nesta cidade do Natal, capital do 

Estado do Rio Grande do Norte, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 

quatro. Eu, Marcos César Saldanha Dantas, Assistente Administrativo da Comissão das 

Sociedades de Advogados, digitei e conferi a presente certidão, e eu, Augusto Costa Maranhão 

Valle, Secretário-Geral, assino.  

 

 

 
Augusto Costa Maranhão Valle 

OAB/RN 5.418 
Secretário-Geral 
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CONTRATO SOCIAL DE CONTITUIÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

Pelo presente instrumento,  

RAFAEL HELANO ALVES GOMES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

advogado devidamente inscrita na OAB, Seção do Estado do Rio Grande do Norte, sob o nº 

19511 e CPF/MF sob o nº 016.426.954-16, residente e domiciliado na Avenida Dos Parques, n° 

655, Casa 47, Parque Das Nações, Parnamirim/RN, CEP: 59159-430. 

 

GUSTAVO LEANDRO DO NASCIMENTO CARVALHO, brasileiro, solteiro, advogado devidamente 

inscrito na OAB, Seção do Estado do Rio Grande do Norte, sob o n° 19547 e CPF/MF sob o n° 

701.317.524-21, residente e domiciliado à Rua Sete De Setembro, n° 1860, Candelária, 

Natal/RN, CEP: 59065-250. 

 

Resolvem, por este instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma Sociedade de 

Advogados, doravante designada como “Sociedade”, a ser regida pela Lei nº 8.906/94, pelo 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, por Provimento do Conselho Federal da 

OAB e pelas cláusulas e condições a seguir: 

 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade de Advogados ora constituída, denominar-se-á HELANO & 

CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, se rege pela Lei Federal n° 8906/94, pelo Regulamento 

Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Provimento 112/2006 

e pelos demais provimentos e regulamentos aplicáveis à espécie. 

 

Parágrafo único: Em caso de falecimento de um dos sócios, deverá ser realizado novo aditivo 

contratual com a alteração do nome da sociedade. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede na Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, n°45, 

Sala 1006, Cond. C. Emp. Office Tower, Candelária, Natal/RN, CEP 59065-555.  

 

Parágrafo único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do território 

nacional, devendo nesta hipótese averbar o ato de constituição da filial junto ao registro da 

sociedade e arquivá-lo também junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando o titular 

obrigado proceder à inscrição suplementar. 
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DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade terá como objetivo exclusivo a prestação de serviços 

profissionais de advocacia, consultoria e assessoria jurídica nas áreas cível, trabalhista, família e 

previdenciária, bem como a organização do expediente e sendo expressamente vedado o 

desenvolvimento de qualquer outra atividade estranha a esse objeto. 

 

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional compete 

individualmente a cada sócio. 

 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA: Perdurará por tempo indeterminado a sociedade e terá início a partir da 

data de registro do ato constitutivo perante a Seccional do Rio Grande do Norte da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado nesta 

oportunidade pelos titulares, é de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim divididas entre 

sócios: 

 

O sócio GUSTAVO LEANDRO DO NASCIMENTO CARVALHO detém 25.000 (vinte cinco mil) 

quotas, de valor unitário nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas, perfazendo a 

sua participação no capital da sociedade R$25.000,00 (vinte cinco mil reais), o que equivale a 

50% (cinquenta por cento) do capital social integralizado. 

 

O sócio RAFAEL HELANO ALVES GOMES detém 25.000 (vinte cinco mil) quotas, de valor unitário 

nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas, perfazendo a sua participação no 

capital da sociedade R$25.000,00 (vinte cinco mil reais), o que equivale a 50% (cinquenta por 

cento) do capital social integralizado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital social. 
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Parágrafo 1º - Além da sociedade, os sócios da sociedade de advocacia ou seu (s) associado (s) 

respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou 

omissão, no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa 

incorrer. 

 

Parágrafo 2º - As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes, por ação ou omissão, 

no exercício da advocacia, devem receber o tratamento previsto no art. 1.023 do Código Civil 

c/c o Provimento nº 147/2012 do CFOAB. 

 

Parágrafo 3º - Os sócios que integram a Sociedade não poderão advogar individualmente e/ou 

fora do âmbito da Sociedade e os honorários assim recebidos reverterão a favor da mesma, 

salvo mediante anuência prévia dos demais sócios. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da Sociedade será exercida isoladamente e/ou em 

conjunto, a quem competirá a sua representação e o uso da sua denominação social.  

 

Parágrafo 1º: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à Sociedade, o uso da 

razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, inclusive prestação 

de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo que em benefício do próprio titular.  

 

Parágrafo 2º: Pelos serviços prestados à Sociedade, os administradores terão direito a 

remuneração, a título de “pró-labore”, que será fixada anualmente de acordo com as 

disponibilidades financeiras.  

 

Parágrafo 3º: Fica vedado, aos sócios, integrar ou se associar a outra sociedade, seja simples ou 

unipessoal, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do Rio Grande do 

Norte, enquanto esta estiver vigente. 

 

DOS RESULTADOS PATRIMONIAIS 

CLÁUSULA OITAVA: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço 

Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, ou seja, 

em 31 de dezembro de cada ano.  
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Parágrafo Único: Ao final de cada exercício levantar-se-á o balanço geral da sociedade, 

apurando-se os resultados e prejuízos, que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus 

quinhões sociais ou pela forma que estabelecerem, após a dedução dos encargos 

eventualmente incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável. 

 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA NONA: A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou retirada de 

qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade.  

 

Parágrafo 1º: Em qualquer destas hipóteses, far-se-á um balanço geral apurando-se o valor do 

capital social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a seus herdeiros.  

 

Parágrafo 2º: Optando os sócios pela dissolução, processar-se-ão os trâmites de sua liquidação, 

sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria do capital social.  

 

Parágrafo 3º: Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei, inclusive 

a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do capital social, não 

consideradas as quotas do sócio excluído, proceder- se - á conforme previsto no parágrafo 1º. 

 

Parágrafo 4º: Em caso de falecimento de um dos sócios, far-se-á um balanço geral apurando-se 

o valor do capital social e dos quinhões, além do levantamento de eventuais honorários 

pendentes, pagando-se a seus herdeiros 100% do valor, onde esse valor será dividido de forma 

igualitária entre os herdeiros, em um período de dois anos. 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios GUSTAVO LEANDRO DO NASCIMENTO CARVALHO e RAFAEL 

HELANO ALVES GOMES declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeito a qualquer hipótese 

de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou participação nesta 

sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra sociedade de advogados inscrita 

nesta seccional e que não está incurso em nenhuma penalidade que o impeçam de instituir está 

Sociedade Pura Simples. 
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DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Fica eleito o foro da cidade de Natal, Estado do Rio Grande do 

Norte para dirimir qualquer questão relacionada ao presente Contrato. 

 

Assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, que também o firmam, 

comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

 

Natal/RN, 03 de setembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 
                                       GUSTAVO LEANDRO DO NASCIMENTO CARVALHO  

 

 

___________________________________________ 
RAFAEL HELANO ALVES GOMES  

 

 

Testemunhas: 
 
1.__________________________ 
 
 
 
 
2.__________________________ 
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                        A V E R B A Ç Ã O 

REGISTRO DE SOCIEDADE 

 

CERTIFICO, para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de 

Advogados “HELANO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS”, 

composta pelos sócios RAFAEL HELANO ALVES GOMES – OAB/RN 

19.511, e GUSTAVO LEANDRO DO NASCIMENTO CARVALHO – 

OAB/RN 19.547, foi registrada no Livro “B” N.º 003 em 09/09/2024, 

recebendo o número de ordem 2181. O referido é verdade, dou fé. Dada e 

passada nesta cidade do Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 

onze dias do mês de setembro de 2024. 

 

 

 

Marcos César Saldanha Dantas  

Assistente Administrativo – CSA/OAB/RN 

Matrícula 2024.03.04-531 
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PROPOSTA DE HONORÁRIOS 
 

 

 

Ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

 

 

 

 

 

  



 
 
 

 

I. SUMÁRIO. 
 

➢   Apresentação e qualificação do escritório. 

➢   Descrição dos serviços. 

➢  Notória experiência.  

➢  Condições comerciais. 

➢  Declaração de ética e compliance. 

 

 

  



 
 
 

II. APRESENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO ESCRITÓRIO. 
 

Temos a honra de apresentar a proposta do escritório de advocacia 

HELANO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS com o objetivo de 

atender às necessidades específicas do Conselho Regional de Medicina 

Veterinário do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Criado pelos sócios Rafael Helano e Gustavo Carvalho, ambos com vasta 

experiência na prestação de serviços jurídicos para o setor público e privado, 

fundaram o escritório sob os pilares da ética, da excelência e da eficiência, sempre 

com foco em soluções jurídicas personalizadas e alinhadas à legislação vigente. 

 

O Escritório possui é localizado estrategicamente em candelária, com 

uma sólida infraestrutura física que nos permite oferecer um serviço eficiente e 

altamente personalizado aos nossos clientes. 

 

Por isso, nosso compromisso é oferecer soluções jurídicas sólidas e 

eficazes, alinhadas com as necessidades específicas de cada cliente. acreditamos 

que a parceria entre cliente e advogado é fundamental para o sucesso, e estamos 

empenhados em proporcionar o mais alto padrão de serviço. 

  



 
 
 

 

III. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 

➢   Análise e elaboração de pareceres jurídicos; 

➢   Análise e elaboração de ofícios, atas e memorandos; 

➢  Análise e elaboração de portarias e resoluções; 

➢  Análise do passivo para inscrição em dívida aditiva; 

➢  Promoção e acompanhamento de execuções fiscais;  

➢  Representação judicial e extrajudicial;  

➢  Tramitação e acompanhamento dos processos éticos profissionais 

➢  Participação em audiências, reuniões e eventos (quando solicitado);  

➢  Treinamento e capacitação de equipes internas; 

➢  Assessoria e consultoria jurídica; 

➢  Planejamento das contratações e levantamento das necessidades do 

CRMV-RN com definição clara dos objetos a serem licitados; 

➢  Elaboração de estudos preliminares, exceto quando exigir 

conhecimento técnico específico; 

➢  Gerenciamento de riscos na fase interna das licitações do CRMV-RN; 

➢  Pesquisa de Mercado com análise de dados sobre fornecedores, preços 

praticados e condições de mercado; 

➢  Elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico; 

➢  Definição do regime de execução e modalidade licitatória; 

➢  Preparação do edital e minuta do contrato; 

➢  Análise Jurídica Prévia da documentação na fase de instrução; 

➢  Apoio na autorização para licitar com preparação de documentos e 

justificativas para obtenção da autorização junto à autoridade 

competente. 

 
  



 
 
 

IV. NOTÓRIA EXPERIÊNCIA.  
 

O advogado Rafael Helano, sócio fundador do escritório, possui notória 

experiência nas demandas do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio 

Grande do Norte, uma vez que é Assessor Jurídico nomeado pela PORTARIA 

5/2023 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA, de 3 de janeiro de 2023. Ele 

conhece todas as atividades desenvolvidas pelo Setor Jurídico e tem se destacado 

em participações de excelência em Grupos de Trabalho criados pelo CRMV-RN 

e também pelo CFMV, conforme se comprova por meio das Portarias 

PORTARIA 14/2024 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA, de 6 de maio de 

2024,  PORTARIA 15/2024 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA, de 7 de maio 

de 2024 e PORTARIA 210/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 6 de novembro de 

2024, contribuindo para maturidade jurídica do Sistema CFMV e CRMVs e para 

toda a sociedade. 

 

A partir de sua atuação como Assessor Jurídico do CRMV-RN, houve um 

aumento exponencial no número de execuções fiscais, resultando em maior 

recuperação de créditos para a entidade. Além disso, Rafael Helano acumulou 

vitórias significativas em ações judiciais, consolidando jurisprudências 

favoráveis no Superior Tribunal de Justiça e contribuinte para toda a classe. Sua 

atuação também inclui representações em sustentações orais, audiências, eventos 

e reuniões oficiais em nome da entidade, reforçando a excelência do escritório e 

a singularidade do serviço. 
 

  



 
 
 

V. CONDIÇÕES COMERCIAIS. 
 

Prazo: Contrato com vigência de 60 meses, conforme art. 106 da Lei nº 

14.133/2021, com início após a assinatura do contrato, podendo haver renovações 

dentro desse limite, conforme preceitua o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde 

que justificadas e previamente autorizadas, considerando-se a economicidade e 

a continuidade do serviço. 

 

Honorários: R$ 13.000,00, a serem pagos mensalmente.  

 

Reajuste: Conforme índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), aplicado anualmente.  

 

Prestação de Contas: Relatórios detalhados serão apresentados ao Conselho 

Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte.  

 

  



 
 
 

VI. DECLARAÇÃO DE ÉTICA E COMPLIANCE.  

 
O HELANO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS compromete-se a 

atuar com ética, transparência e respeito às normativas legais aplicáveis, 

garantindo a ausência de conflito de interesses e a conformidade com as 

exigências regulatórias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Natal/RN, 30 de dezembro de 2024.  

 

 

Rafael Helano Alves Gomes 

OAB/RN 19511 -  OAB-DF 79316 

 

Gustavo Leandro do Nascimento Carvalho 

OAB/RN 19547 

 

 
 



AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2443630 - RN (2023/0302267-4)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : COMERCIAL DE LATICINIOS DE NATAL LTDA
ADVOGADOS : FREDERICO ARAÚJO SEABRA DE MOURA - RN004780

TÁVISSON OLIVEIRA FERNANDES - RN017162
AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST. DO RN
ADVOGADO : RAFAEL HELANO ALVES GOMES - RN019511
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. ATOS 
ADMINISTRATIVOS. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA N. 284 DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 
INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.

I - Na origem, trata-se de ação ordinária referente à declaração de 
inexistência de relação jurídica com o Conselho de Fiscalização 
Profissional. Na sentença o pedido foi julgado improcedente. No Tribunal a 
quo, a sentença foi mantida.

II - Não há violação do art. 1.022 do CPC/2015 (antigo art. 535 
do CPC/1973) quando o Tribunal a quo se manifesta clara e 
fundamentadamente acerca dos pontos indispensáveis para o desate da 
controvérsia, apreciando-a (art. 165 do CPC/73 e do art. 489 do CPC/2015), 
apontando as razões de seu convencimento, ainda que de forma contrária 
aos interesses da parte, como verificado na hipótese. Conforme 
entendimento pacífico desta Corte, “o julgador não está obrigado a 
responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha 
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão”. A prescrição trazida 
pelo art. 489 do CPC/2015 confirma a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, “sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão 
recorrida”. (EDcl no MS 21.315/DF,relatora Ministra Diva Malerbi 
(Desembargadora convocada TRF 3ª Região), Primeira Seção, julgado em 
8/6/2016, DJe 15/6/2016.)

III - Quanto à matéria de fundo, verifica-se que a Corte de 
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origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos 
e provas relacionados à matéria. Assim, para se chegar à conclusão diversa 
seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado 
n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual "A pretensão de simples reexame de 
provas não enseja recurso especial".

IV - Conforme entendimento desta Corte, não há 
incompatibilidade entre a inexistência de ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 
e a ausência de prequestionamento, com a incidência do enunciado n. 211 
da Súmula do STJ, quanto às teses invocadas pela parte recorrente, que, 
entretanto, não são debatidas pelo tribunal local, por entender suficientes 
para a solução da controvérsia outros argumentos utilizados pelo colegiado. 
Nesse sentido: AgInt no AREsp 1.234.093/RJ, relator Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 24/4/2018, DJe 3/5/2018; 
AgInt no AREsp 1.173.531/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, julgado em 20/3/2018, DJe 26/3/2018.

V - O dissídio jurisprudencial viabilizador do recurso especial 
pela alínea c do permissivo constitucional não foi demonstrado nos moldes 
legais, pois, além da ausência do cotejo analítico e de não ter apontado qual 
dispositivo legal recebeu tratamento diverso na jurisprudência pátria, não 
ficou evidenciada a similitude fática e jurídica entre os casos colacionados 
que teriam recebido interpretação divergente pela jurisprudência pátria. 
Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7, quanto à interposição 
pela alínea a, impede o conhecimento da divergência jurisprudencial, diante 
da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse 
sentido: AgInt no AREsp 1.044.194/SP, relatora Ministra Maria Isabel 
Gallotti, Quarta Turma, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017. Para a 
caracterização da divergência, nos termos do art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 
e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exige-se, além da transcrição de 
acórdãos tidos por discordantes, a indicação de dispositivo legal 
supostamente violado, a realização do cotejo analítico do dissídio 
jurisprudencial invocado, com a necessária demonstração de similitude 
fática entre o aresto impugnado e os acórdãos paradigmas, assim como a 
presença de soluções jurídicas diversas para a situação, sendo insuficiente, 
para tanto, a simples transcrição de ementas, como no caso. Nesse sentido: 
AgInt no AREsp 1.235.867/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 17/5/2018, DJe 24/5/2018; AgInt no AREsp 
1.109.608/SP, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
13/3/2018, DJe 19/3/2018; REsp 1.717.512/AL, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/4/2018, DJe 23/5/2018.

VI - Agravo interno improvido.
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto contra decisão que julgou agravo em 

recurso especial interposto por Comercial de Laticínios de Natal Ltda. com fundamento 

no art. 1.042 do Código de Processo Civil.

A decisão recorrida tem o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, nos termos do 

art. 253, parágrafo único, II, a, do Regimento Interno do STJ, conheço do agravo 

relativamente à matéria que não se enquadra em tema repetitivo, e não conheço do 

recurso especial."

No agravo interno, a parte agravante traz, resumidamente, os seguintes 

argumentos:

No caso concreto, o Tribunal se limitou a adotar os fundamentos da sentença como 
razões de decidir, e assim reproduzir os mesmos vícios omissivos, negando a efetiva 
prestação da tutela jurisdicional.

Neste sentido, vem negligenciando as alegações da Recorrente de que o seu exercício 
profissional diz respeito à produção de alimentos por meio da industrialização de matéria-
prima, estando, pois, adstrito aos limites das atribuições do profissional químico, que não se 
confundem com o campo de competência delimitado pela Lei n.º 5.517/68, na medida em 
que não possui como atuação principal qualquer atividade médico-veterinária.

[...]
Outrossim, o Tribunal a quo se furtou de analisar a jurisprudência dos Tribunais 

Regionais Federais, devidamente invocada no bojo do recurso de apelação. Neste ponto, 
observa-se que a pretensão recursal se encontra ancorada na ampla jurisprudência da Justiça 
Federal de segunda instância, em todas as regiões, a qual têm mostrado posicionamento 
firme quanto à desnecessidade de vinculação ao Conselho Regional de Medicina 
Veterinária, inclusive do próprio TRF5 em oportunidades anteriores.

Dito de outra forma, é notório que a negativa do Tribunal em debruçar-se sobre tanto, 
fê-lo deixar de analisar fatos essenciais para o correto deslinde da controvérsia, tendo assim 
violado o art. 489, §1º, IV e VI, do Código de Processo Civil.

[...]
Não se tratam de questões conflitantes. Se, por um lado, o julgador pode se abster de 

apreciar todas as razões invocadas pelas partes, quando a decisão apresentar fundamentos 
que possam afastá-las, por outro lado, deverá, necessariamente, se manifestar quanto 
àqueles argumentos que possuem aptidão para refutar o julgado.

No caso concreto, se demonstrou que as principais atividades desenvolvidas pela 
Agravante envolvem a realização de processos físico-químicos(pasteurização, refrigeração, 
fermentação, etc.), além de análises de natureza microbiológica, para produção/fabricação 
de laticínios e que outras atividades possuem caráter meramente secundário.

Sob este prisma, é que deveria ser analisada e resolvida a lide, atentando para a 
natureza da atividade básica enquanto requisito fundamental para determinação da entidade 
competente para fiscalização, como decidido pela Primeira Seção desta Corte Superior em 
processo afetado à sistemática dos recursos repetitivos:

[...]
Ora, nada obstante os juízes e tribunais não estejam obrigados a responder a todos os 

termos aduzidos pelas partes, a ausência de enfrentamento daquelas questões relevantes ao 
deslinde da controvérsia judicial é motivo de nulidade amplamente reconhecido pela 
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jurisprudência deste Tribunal Superior1.
Quanto à alegação de que a apreciação do recurso especial exigiria o reexame de fatos 

e provas, inviável por força da vedação imposta pela Súmula n.º 07/STJ, há que se ter mente 
que, por meio do apelo nobre, se busca desta Corte Superior o reconhecimento da violação 
de dispositivos de lei federal perpetrada pelo acórdão recorrido, tratando-se de mera questão 
de direito.

Em sede de recurso especial e posterior agravo, a Recorrente deixou claro que o 
objeto da insurgência estava na ausência de enfrentamento de argumentos capazes de 
infirmar a decisão atacada, além da necessidade de uniformização da interpretação da 
legislação federal e jurisprudência, porquanto o acórdão atacado diverge por completo da 
interpretação conferido por todos os outros Tribunais Regionais em casos idênticos ao 
presente.

A bem da verdade, a hipótese dos autos demanda tão somente realizar o 
reenquadramento jurídico dos fatos já devidamente registrados no acórdão recorrido quanto 
ao exercício profissional da Recorrente em torno da produção de alimentos por meio da 
industrialização de matéria-prima com a realização de diversos processos físico-químicos 
(pasteurização, refrigeração, fermentação) e, por conseguinte, a desnecessidade de registro 
junto ao Conselho de Medicina Veterinária, como consignado por outros Tribunais.

Isto, decerto, não encontra óbice na Súmula n.º 07 desta Casa, consoante 
jurisprudência desta própria Casa:

[...]
Este aspecto, que inclusive causou a inadmissão do recurso especial ainda no âmbito 

do Tribunal Regional, foi detalhadamente combatida no Agravo, o que afasta eventual 
alegação de que a impugnação não se deu de forma “efetiva, concreta e pormenorizada”, de 
modo a não incidir o teor da Súmula 182/STJ.

Ora, naquela oportunidade foi destacado que a apreciação do recurso especial não 
demandaria a reanálise de fatos e/ou provas, posto que se buscava desta Corte Superior o 
reconhecimento da violação e divergência de interpretação de lei federal perpetrada pelo 
acórdão recorrido, tratando-se de mera questão de direito, não demandando incursão no 
acervo fático-probatório.

[...]
A bem da verdade, o conhecimento e provimento do recurso especial se mostram 

imprescindíveis para suprir a ausência de enfrentamento das questões de extrema 
importância ao deslinde da controvérsia, isto é, com potencial para infirmar a conclusão 
adotada pelo Tribunal recorrido.

Por fim, no que concerne à alegação de não demonstração do dissídio jurisprudencial, 
convém esclarecer que, malgrado não se tenha realizado a transcrição ipsis litteris de todos 
os precedentes invocados no seio das razões recursais, deve-se destacar que houve o devido 
cotejo entre os casos analisados no bojo dos paradigmas e o caso concreto, demonstrando a 
similitude fática e processual, a incidência das normas jurídicas violadas e a conclusão 
adotada naqueles casos e na presente hipótese.

[...]
Deste modo, o recurso atendeu ao requisito previsto no artigo 1.029, § 1º, do Código 

de Processo Civil, repisado pelo artigo 255, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal 
Superior, quanto à demonstração das “circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 
casos confrontados” na hipótese de recurso especial interposto com fundamento no dissídio 
jurisprudencial, de sorte que houve evidente demonstração deste fato.

[...]
Se, contudo, não for o entendimento dos eminentes Ministros o de que a Agravante 

tem razão em seus fundamentos, desde já fica requerida a não aplicação de multa pelo 
desprovimento do agravo interno.

É pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que descabe a incidência 
automática da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, quando o agravo interno é interposto 
no regular exercício do direito de recorrer, não se verificando hipótese de 
manifesta inadmissibilidade do agravo interno ou de litigância temerária2. Ademais, além da 
referida penalidade processual não ser automática, sua aplicabilidade depende de decisão 
fundamentada.

[...]
Até porque, conforme entendimento do STJ, a aplicação da multa por litigância de 

má-fé não é automática, pois não se trata de mera decorrência lógica da rejeição do agravo 
interno em votação unânime. Em verdade, é necessário que haja uma análise do caso 
concreto, mediante decisão fundamentada, de modo que se evidencie que o agravo é 
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manifestamente inadmissível, ou que sua improcedência seja de tal forma evidente que a 
simples interposição do recurso possa ser tida, de plano, como abusiva ou protelatória. Ou 
seja, não se vislumbrando intenção abusiva ou protelatória na interposição de recurso 
previsto pela lei, necessário, inclusive, para esgotar a instância superior, a multa não é 
cabível.

[...]
Neste sentido, ainda que os fundamentos do agravo interno possam ser considerados 

desarrazoados, não se justifica a imposição de multa por litigância de má-fé se não restar 
evidenciada a intenção da parte recorrente de obstrução do trâmite regular do processo, por 
meio de conduta intencionalmente maliciosa e temerária.

 
 

É o relatório.

 

VOTO

O agravo interno não merece provimento.

A parte agravante repisa os mesmos argumentos já analisados na decisão 

recorrida.

 Não há violação do art. 1.022 do CPC/2015 (antigo art. 535 do CPC/1973) 

quando o Tribunal a quo se manifesta clara e fundamentadamente acerca dos pontos 

indispensáveis para o desate da controvérsia, apreciando-a (art. 165 do CPC/73 e do art. 

489 do CPC/2015), apontando as razões de seu convencimento, ainda que de forma 

contrária aos interesses da parte, como verificado na hipótese.

Conforme entendimento pacífico desta Corte, “o julgador não está obrigado a 

responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para proferir a decisão”. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 

confirma a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

“sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão 

adotada na decisão recorrida”. (EDcl no MS 21.315/DF,relatora Ministra Diva Malerbi 

(Desembargadora convocada TRF 3ª Região), Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, DJe 

15/6/2016.)
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Quanto à matéria de fundo, verifica-se que a Corte de origem analisou a 

controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas relacionados à matéria. 

Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o 

que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual "A pretensão de 

simples reexame de provas não enseja recurso especial".

Conforme entendimento desta Corte, não há incompatibilidade entre a 

inexistência de ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 e a ausência de prequestionamento, 

com a incidência do enunciado n. 211 da Súmula do STJ, quanto às teses invocadas pela 

parte recorrente, que, entretanto, não são debatidas pelo tribunal local, por entender 

suficientes para a solução da controvérsia outros argumentos utilizados pelo colegiado. 

Nesse sentido: AgInt no AREsp 1.234.093/RJ, relator Ministro Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Terceira Turma, julgado em 24/4/2018, DJe 3/5/2018; AgInt no AREsp 

1.173.531/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 20/3/2018, 

DJe 26/3/2018.

O dissídio jurisprudencial viabilizador do recurso especial pela alínea c do 

permissivo constitucional não foi demonstrado nos moldes legais, pois, além da ausência 

do cotejo analítico e de não ter apontado qual dispositivo legal recebeu tratamento 

diverso na jurisprudência pátria, não ficou evidenciada a similitude fática e jurídica entre 

os casos colacionados que teriam recebido interpretação divergente pela jurisprudência 

pátria. Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7, quanto à interposição 

pela alínea a, impede o conhecimento da divergência jurisprudencial, diante da patente 

impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp 

1.044.194/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 

19/10/2017, DJe 27/10/2017.

Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 1.029, § 1º, do 
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CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exige-se, além da transcrição de acórdãos 

tidos por discordantes, a indicação de dispositivo legal supostamente violado, a realização 

do cotejo analítico do dissídio jurisprudencial invocado, com a necessária demonstração 

de similitude fática entre o aresto impugnado e os acórdãos paradigmas, assim como a 

presença de soluções jurídicas diversas para a situação, sendo insuficiente, para tanto, a 

simples transcrição de ementas, como no caso. Nesse sentido: AgInt no AREsp 

1.235.867/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 

17/5/2018, DJe 24/5/2018; AgInt no AREsp 1.109.608/SP, relator Ministro Og 

Fernandes, Segunda Turma, julgado em 13/3/2018, DJe 19/3/2018; REsp 1.717.512/AL, 

relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/4/2018, DJe 

23/5/2018.

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 

provimento ao agravo interno.

É o voto.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0807294-11.2023.4.05.8400* 
SUSTENTAÇÃO ORAL 

 
 
 
 
 
O EXMO. SR. ADVOGADO RAFAEL HELANO ALVES GOMES: Boa tarde a 

todos. Senhores Desembargadores, representante do Ministério Público Federal, 
colegas advogados e demais presentes, inicio registrando os meus sinceros 
agradecimentos em poder contribuir. Exas., como o dia já se delonga, já se 
avança, firmo o compromisso de ser breve, respeitando a profundidade que o 
tema exige. Plenamente destaco um ponto de fundamental importância. Os 
embargos à execução opostos pelo município são intempestivos e deveriam ter 
sido liminarmente rejeitados pelo juiz de 1º Grau, em conformidade com o art. 918, 
inciso I, do CPC. E aí, eu explico. Em 22 de setembro de 2022, foi juntado o AR 
nos autos, que deu início ao prazo de 30 dias para a oposição dos embargos. 
Contudo, esse prazo foi fulminado pela preclusão em 3 de outubro de 2022. No 
entanto, acredito eu, em um erro grosseiro, o município apresentou os embargos 
somente em 10 de outubro de 2022, ou seja, fora do prazo legal, e, ainda assim, 
nos próprios autos da execução fiscal, violando o art. 914, § 1º, do CPC, que exige 
que os embargos sejam opostos em autos apartados. Reconhecendo essa 
irregularidade, o juízo de 1º Grau rejeitou, no primeiro momento, os embargos que 
foram opostos lá na execução fiscal, contudo o município interpôs agravo de 
instrumento, que foi julgado por esta Turma. E aí, eu chamo a atenção de V. Exas. 
para um ponto crucial. No julgamento desse agravo, não se discutiu a 
intempestividade que já existia à época. Ou seja, na época dos embargos opostos 
na execução fiscal, já havia sido consumada a preclusão temporal e, certamente, 
os embargos já eram intempestivos. Contudo, a decisão proferida no agravo de 
instrumento limitou-se a oportunizar a correção do vício formal, ou seja, permitiu 
que os embargos fossem apresentados de forma autônoma, conforme exige o 
CPC, no art. 914, § 1º. 
 

>>> 

                                            
* RELATOR: O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL FELIPE MOTA PIMENTEL DE 
OLIVEIRA. 
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Assim, Exas., é impossível sustentar que a decisão desta colenda Turma, lá no 
agravo do instrumento, renovou o prazo para oposição dos embargos. Afirmo: não 
renovou. O que já estava precluso, continua precluso, uma vez que o vício 
corrigido foi exclusivamente de forma e não prazo. Dessa forma, reafirmo, com o 
devido respeito às opiniões contrárias, que é evidente que os embargos à 
execução opostos pelo município, desde o momento da execução fiscal, já eram 
intempestivos e devem ser liminarmente rejeitados. Queria só pontuar, no mérito, 
Exas., quanto à questão que envolve a ilegalidade da multa administrativa fixada 
pelo Conselho, que a fixação do valor da multa por meio de resolução decorre do 
poder regulamentar e legítimo, previsto no art. 2º da Lei Federal nº 11.000, e não 
extrapola os limites da legislação de regência. Essa competência normativa dada 
aos conselhos federais possui um caráter técnico, assim como também, em 
alguns momentos, possui a questão das agências regulamentadoras e está 
plenamente alinhado com o princípio da legalidade. E, repito, não há qualquer 
usurpação da função legislativa. É importante também fazer uma distinção do 
Tema nº 540 do STF, que tratou exclusivamente das anuidades, uma vez que as 
anuidades possuem natureza jurídica tributária: contribuição parafiscal. É uma 
espécie de contribuição parafiscal. Então, aqui, estamos diante de uma multa 
punitiva de natureza administrativa, decorrente do poder de polícia exercido pelo 
Conselho, inclusive existe já essa distinção feita tanto pelo TRF da 1ª Região 
quanto pelo TRF da 3ª Região, ambos julgados colacionados na apelação. Para 
concluir, queria só requerer que seja reformada a sentença para rejeitar 
liminarmente os embargos opostos pelo município, tendo em vista a consumação 
da preclusão temporal desde o dia 3 de outubro de 2022, uma vez que são 
intempestivos tanto os embargos opostos na execução fiscal como, por óbvio, os 
embargos opostos de forma apartada. No mérito, o Conselho requer que seja 
reconhecida a legalidade da multa administrativa, cujo valor foi fixado de forma 
legítima, em conformidade com o art. 2º da Lei nº 11.000/2004. Queria agradecer 
a atenção de V. Exas. Confio que esta colenda Turma conduzirá o julgamento de 
maneira justa e conforme o direito. Obrigado, Exas. 
 
 
Processo nº 29 da lista do relator. 

                                            
* RELATOR: O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL FELIPE MOTA PIMENTEL DE 
OLIVEIRA. 

2/5



 

 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 

 
16h34 - Alessandra                           1ª Turma - 21.11.2024 

 
 

 
 
 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0807294-11.2023.4.05.8400 
RELATÓRIO E VOTO (NO GABINETE) 

 
 
 
 
 
 
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL FELIPE MOTA PIMENTEL DE 
OLIVEIRA (RELATOR): Senhor Presidente, estou trazendo um voto, respeitando 
uma decisão, inclusive, deste Tribunal que, como bem relatou o advogado que 
realizou essa belíssima sustentação oral, reconheceu que os embargos haviam 
sido erroneamente opostos nos autos do processo, porém também reconheceu 
que simplesmente desprezar as matérias que foram ali levantadas e exigir a 
oposição em autos apartados seria um excesso de formalismo. Neste momento, 
agora, não nos cabe, penso eu, por força da coisa julgada, analisar se essa 
decisão foi correta ou não, mas este Tribunal decidiu que aquelas matérias 
deveriam ser analisadas e que os embargos opostos dentro dos próprios autos 
deveriam ser tidos como adequados. Nesse sentido, a alegação do advogado da 
intempestividade perde muita força, porque a matéria foi levantada e foi 
determinado que este Tribunal analisasse aquela matéria no momento oportuno. 
Então, eu estou trazendo o voto, primeiramente, rejeitando essa preliminar de 
intempestividade dos embargos e preclusão da matéria, respeitando o que eu 
entendo ser coisa julgada, oriunda desta Corte Regional. No mérito, eu também 
entendo que o juízo de 1º Grau decidiu corretamente, porque, a meu ver, o 
exercício desse poder sancionatório pelo Conselho não está respaldado por 
nenhuma norma legal e, portanto, teria sido um poder que foi concedido à 
autarquia e não o poder que lhe foi concedido pelo legislador, para que pudesse 
sancionar. E, neste momento, eu peço vênia a V. Exas. para transcrever uma parte 
da sentença: “No que toca à inconstitucionalidade da multa aplicada por infração 
ao princípio da legalidade, constato assistir razão ao embargante, isto porque é 
vedado aos conselhos profissionais fixar o valor de suas multas ou majorá-las por 
meio de resolução, sob pena de afronta ao princípio da legalidade, previsto no art. 
5º, inciso II, da Constituição Federal. As resoluções apenas podem explicar ou 
complementar a lei, não se prestando à criação ou majoração de penalidades”. 
Então, feitas essas considerações, Senhor Presidente, o meu voto é no sentido de 
negar provimento à apelação. 
 

>>> 
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AC Nº 0807294-11.2023* 
Relatório e voto (Cont.) DF FP 

 
- 2 - 

 
 
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO WANDERLEY 
NOGUEIRA: De acordo (sem explicitação). 
 
 
 
 
 
 
 
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos 
do voto do relator. Presidiu o julgamento o Desembargador Federal Roberto 
Wanderley Nogueira. 
 
 
Processo nº 29 da lista do relator. 

                                            
* RELATOR: O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL FELIPE MOTA PIMENTEL DE 
OLIVEIRA. 
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PARECER JURÍDICO 

Parecer Jurídico n°: 14/2024 

Consulente: Conselheiro Regional, Dr. Nael Gomes Dantas 

Assunto: Posicionamento jurídico acerca do pedido de cancelamento 

de registro - BONERJAO SUPERMERCADO LTDA – CRMV-

RN 02111 PJ 

Processo 

administrativo nº  

0380014.00000006/2023-09 

  

I. DO RELATÓRIO. 

 

1. Trata-se de um pedido de emissão de posicionamento jurídico acerca do pedido 

de cancelamento de registro da empresa BONERJAO SUPERMERCADO LTDA – 

CRMV-RN 02111 PJ -, junto ao Regional.  

 

2. Por oportuno, convém mencionar que a atividade básica da requerente é 

“Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios – supermercados”, conforme Classificação Nacional das Atividades 

Econômicas (CNAE) nº 47.11-3-02, informado junto ao registro na Receita Federal.  

 

3. Na fiscalização in loco, por meio do Termo de Constatação Nº 93.112/2023, 

constatou-se que a empresa possui um setor de frigorífico/açougue com fracionamento 

de carne bovina “ponta de agulha”.  

 

4. É o sucinto, passo a opinar. 

 

II. DESNECESSIDADE DE REGISTRO E NECESSIDADE DE MANTER 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO SETOR DE FRIGORÍFICO/AÇOUGUE.  

 

5. Inicialmente, convém mencionar que as hipóteses de incidência que obrigam as 

pessoas jurídicas ao registro junto aos respectivos conselhos de fiscalização, estão 

descritas no art. 1º, da Lei Federal nº 6.839/80. Vejamos: 

     

 

 



 

    LEI Nº 6.839/80 

Art. 1º. O registro de empresas e a anotação dos 

profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 

serão obrigatórios nas entidades competentes para a 

fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 

da atividade básica ou em relação àquela pela qual 

prestem serviços a terceiros. 

 

6. Na leitura atenta ao dispositivo acima transcrito, extrai-se que o legislador trouxe 

dois fatores norteadores para que as empresas saibam em qual conselho deve manter o 

registro, são eles:  

 

(i) atividade básica; e 

(ii) serviços a terceiros. 

 

7. No caso dos autos, tem-se que a empresa requerente possui como atividade 

básica o “comércio varejista de mercadorias em geral”. Portanto, a sua atividade básica não 

está diretamente ligada à Medicina Veterinária.  

 

8. Todavia, empreendendo o acurado exame nos autos, observa-se que o Servidor-

Fiscal destacou, no Termo de Contatação, a existência de um setor específico na empresa 

responsável pelo fracionamento, manuseio e reembalagem da carne. Esse 

procedimento vai além da simples armazenagem de carne já inspecionada pelo Serviço 

de Inspeção Oficial, seja ele federal, estadual ou municipal, conforme preceitua o art. 23, 

§ 3º, do Decreto Federal nº 9.013/2017. Vejamos:  

 

DECRETO FEDERAL Nº 9.013/2017. 

 

Art. 23. Os estabelecimentos de armazenagem são 

classificados em: 

 

§ 3º Nos estabelecimentos de que tratam os § 1º e § 2º, não 

serão permitidos trabalhos de manipulação, de 

fracionamento ou de substituição de embalagem 

primária, permitida a substituição da embalagem 

secundária que se apresentar danificada. 

 



9. Embora o empreendimento não seja obrigado a manter registro junto ao CRMV-

RN devido à natureza de sua atividade principal, é essencial a presença de um médico-

veterinário como Responsável Técnico no setor de frigorífico do estabelecimento. Este 

profissional é fundamental para supervisionar processos de manipulação, 

fracionamento e nova embalagem da carne, instaurando e mantendo os programas de 

autocontrole. 

 

10. Mais especificamente, esses programas de autocontrole do Produto de Origem 

Animal (matéria-prima) devem, obrigatoriamente, serem instaurados e mantidos pelo 

Responsável Técnico da própria empresa, conforme preconiza o art. 74 e 77 do Decreto 

nº 9.013/17, cabendo a empresa garantir a inocuidade do alimento, fazendo sempre o 

juízo de que a matéria-prima se encontra integra e livre de zoonoses. Vejamos: 

 

DECRETO FEDERAL Nº 9.013/2017. 

 

Art. 74. Os estabelecimentos devem dispor de programas 

de autocontrole desenvolvidos, implantados, mantidos, 

monitorados e verificados por eles mesmos, contendo 

registros sistematizados e auditáveis que comprovem o 

atendimento aos requisitos higiênico-sanitários e 

tecnológicos estabelecidos neste Decreto e em normas 

complementares, com vistas a assegurar a inocuidade, a 

identidade, a qualidade e a integridade dos seus produtos, 

desde a obtenção e a recepção da matéria-prima, dos 

ingredientes e dos insumos, até a expedição destes. (grifo 

nosso). 

 

[...] 

 

Art. 77. Os estabelecimentos devem possuir responsável 

técnico na condução dos trabalhos de natureza higiênico-

sanitária e tecnológica, cuja formação profissional deverá 

atender ao disposto em legislação específica. (grifo nosso). 

 

11. Faz-se imperioso trazer ao lume que o médico veterinário é treinado para realizar 

inspeções minuciosas da carne durante o fracionamento e manuseio das peças. Eles têm 

a capacidade de identificar visualmente os cisticercos, por exemplo, nos tecidos bovinos, 

os quais podem ser pequenos e de difícil detecção sem o treinamento adequado. 

 



12. A formação em Medicina Veterinária inclui estudo intensivo, capacitando esses 

profissionais a reconhecer e responder a problemas de saúde animal que possam 

representar riscos aos seres humanos. Eles são treinados para realizar procedimentos de 

diagnóstico e análises laboratoriais específicas, os quais são essenciais para confirmar a 

presença de doenças, tais como a cisticercose. 

 

13. Além disso, os médicos-veterinários possuem um conhecimento detalhado em 

microbiologia, parasitologia, patologia, inspeção sanitária sobre a anatomia dos animais, 

o ciclo de vida dos parasitas, e as doenças que podem afetar tanto os animais quanto os 

seres humanos. Esse conhecimento permite que identifiquem os riscos de contaminação 

no fracionamento, manuseio e nova embalagem da carne. 

 

14. Com efeito, somente por meio de lei federal se pode instituir a competência de 

uma profissão, definindo as áreas de atuação e seus limites. Portanto, destaco que a 

inspeção e direção técnico-sanitária do ponto de vista higiênico-sanitária nos produtos 

de origem animal (POA), são ATIVIDADES EXCLUSIVAS do profissional médico-

veterinário, conforme preceitua o art. 5º, alíneas “e” e “f”, da Lei Federal nº 5.517/68. 

 

15. Atrelado aos fatos trazidos, o art. 2º, X, da Resolução CFMV nº 1562/2023, 

esclareceu e pontuou a possibilidade de o profissional médico-veterinário 

responsabilizar-se por um determinado setor do estabelecimento,  

 

RESOLUÇÃO CFMV Nº 1562/23.  

 

Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se: 

 

X – Responsabilidade Técnica de Serviço ou Setor: aquela 

na qual o profissional se responsabiliza por serviço 

específico ou por determinado setor de estabelecimento; 

 

16. À luz do parágrafo único inciso I do art. 3, da Resolução CFMV nº 1562/23, os 

estabelecimentos cuja atividade básica não esteja relacionada à Medicina Veterinária, 

mas que necessite, para qualquer fim, da responsabilidade profissional limitada a um 

setor, estão obrigados à contratação de um responsável técnico.  

 



17. Dessa forma, levando em consideração a atividade básica da empresa requerente, 

entendo pela viabilidade do pedido de cancelamento de registro junto ao CRMV-RN, 

ressalvando a obrigação de manter profissional médico-veterinário como responsável 

técnico pelo setor frigorífico/açougue do estabelecimento, conforme dispõe o art. 3º, 

parágrafo único, inciso I, da Resolução CFMV nº 1.562/23.    

 

III. DA CONCLUSÃO. 

 

18. À vista do exposto, considerando a atividade principal da empresa, bem como a 

existência de um setor de frigorífico/açougue em seu estabelecimento comercial, 

recomendo o deferimento do pedido de cancelamento. Contudo, é importante ressaltar 

a necessidade de manter um médico-veterinário como responsável técnico 

especificamente para o setor de frigorífico/açougue, conforme dispõe o art. 3º, parágrafo 

único, inciso I, da Resolução CFMV nº 1.562/23.  

 

19. Essa é a minha impressão jurídica no caso em tela e, s. m. j., é o parecer que 

submeto à consideração superior. 

 

 

Natal/RN, data da assinatura eletrônica. 

 

Rafael Helano Alves Gomes 

OAB/RN 19511 - Mat. CRMV-RN 0048 

Anne Beatriz da Costa Targino 

Estagiária de Direito 

 

 

 



​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte

PORTARIA 5/2023 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA, de 3 de janeiro de 2023

Nomeia Assessor Jurídico do CRMV-RN.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE – CRMV/RN, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,

regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 e com esteio no art. 11, alíneas “ i” e “m” do

Regimento Interno Padrão, aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, RAFAEL HELANO ALVES GOMES , portador do RG nº 3.047.996 - ITEP/RN, inscrito

no CPF nº 016.426.954-16 e na OAB/RN 19511, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Jurídico Conselho

Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º - Dê-se ciência aos servidores do Regional.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em

contrário.

Natal/RN, 03 de janeiro de 2023.

 Méd. Vet. Raimundo Alves Barrêto Júnior
Presidente

CRMV-RN 0307
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​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte

PORTARIA 14/2024 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA, de 6 de maio de 2024

Ins,tui Grupo de Trabalho com obje,vo de disciplinar os critérios para
concessão de apoio financeiro ou institucional do CRMV-RN.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE – CRMV-RN  , no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,

regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 e pelo art. 11, alínea “j”, do Regimento Interno,

aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992;

Considerando a necessidade de disciplinar a concessão de apoio pelo CRMV-RN,

RESOLVE:

Art. 1º Ins,tuir Grupo de Trabalho (GT) voltado à definição de critérios para a concessão de apoio
por parte do CRMV-RN.

§ 1º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:

a. Méd.-Vet. Romeika Karla do Reis Lima - Secretária-Geral do CRMV-RN (Presidente);

b. Méd.-Vet. Marco César Batista de Morais - Tesoureiro do CRMV-RN;

c. Méd.-Vet. Indyanara Altoé Costa Vieira - Conselheira do CRMV-RN;

d. Dr. Rafael Helano Alves Gomes - Assessor Jurídico do CRMV-RN.

Art. 2º  O Grupo de Trabalho tem o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final a
Diretoria do Regional com os critérios definidos, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 1º O GT pode solicitar o uso de equipamentos do Regional, bem como do corpo de assessores
para oferta de trabalho técnico-administrativo.

Art. 3º  O GT tem por finalidade apresentar quais os critérios que as en,dades ou profissionais
inscritos podem solicitar ao Regional apoio institucional ou financeiro.

Art. 4º Dê-se ciências aos membros nomeados.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, indo à publicação no site do CRMV-

RN (www.crmvrn.gov.br).

Natal/RN, 6 de maio de 2024.

Méd.-Vet. Nirley Vercelly Lopes Formiga
Presidente do CRMV-RN

CRMV-RN n. 0274
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​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte

PORTARIA 15/2024 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA, de 7 de maio de 2024

Ins-tui Grupo de Trabalho com obje-vo de dispor sobre melhorias na
fiscalização do CRMV-RN.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE – CRMV-RN  , no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,

regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 e pelo art. 11, alínea “j”, do Regimento Interno,

aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992;

Considerando a necessidade de desenvolver melhorias no âmbito da fiscalização do CRMV-RN,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho (GT) voltado à análise da atuação da fiscalização do CRMV-RN.

§ 1º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:

a. Méd.-Vet. Kadidja Queiroz Bezerra - assessora técnica do CRMV-RN (Presidente);

b. Méd.-Vet. Indyanara Altoé Costa Vieira - Conselheira do CRMV-RN;

c. Méd.-Vet. Gerard Vicente Dantas de Medeiros - Conselheiro do CRMV-RN;

d. Igor Medeiros Araújo - Assessor Administrativo do CRMV-RN.

e. Rafael Helano Alves Gomes - Assessor Jurídico do CRMV-RN

Art. 2º  O Grupo de Trabalho tem o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final a
Diretoria do Regional, podendo ser prorrogado por mais 30 dias sem a necessidade de anuência da Presidência.

§ 1º As reuniões do GT deverão ocorrer necessariamente pela plataforma de reuniões on-line
disposta pelo Regional.

§ 2º O GT poderá solicitar o uso de equipamentos do Regional, bem como do corpo de assessores
para oferta de trabalho técnico-administrativo.

Art. 3º O GT tem por finalidade apresentar melhorias dos moldes de atuação atualmente u-lizadas
pelo setor, ofertando sugestões.

Art. 4º Dê-se ciências aos membros nomeados.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, indo à publicação no site do CRMV-

RN (www.crmvrn.gov.br).

Natal/RN, 7 de maio de 2024.

Méd.-Vet. Nirley Vercelly Lopes Formiga
Presidente do CRMV-RN

CRMV-RN n. 0274
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​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Federal de Medicina Veterinária

PORTARIA 210/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 6 de novembro de 2024

Ins)tui Grupo de Trabalho
para analisar, discu)r e
propor atualização da
Resolução nº 591/1992, que
ins)tui e aprova o Regimento
Interno Padrão (RIP) dos
Conselhos Regionais de
Medicina Veterinária
(CRMVs).

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelos incisos VI e XVIII do artigo 7º da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º Ins)tuir Grupo de Trabalho (GT) para analisar, discu)r e propor atualização da Resolução nº 591, de 26 de junho
de 1992.

Art. 2º O GT será composto por:

I. Thiago Mattos da Silva (CFMV), matrícula SUAP nº 321083;
II. ​​​​​​​Kelly Cristina Pereira de Morais (CFMV), matrícula SUAP nº 111627;

III. Larissa Nunes Regis Oliveira (CFMV), matrícula SUAP nº 111655;
IV. Rafael Helano Alves Gomes (CRMV-RN), matrícula SUAP nº 381048;
V. André Amaral e Silva (CRMV-ES) matrícula SUAP n.º 411032;

VI. Paula Bárbara de Jesus Marques (CRMV-BA), matrícula SUAP n.º 321093;
VII. Felipe Moreira Silva (CFMV), Matrícula SUAP nº 521032;

VIII. Joaquim Paranhos Amâncio (CRMV-MG), Matrícula SUAP nº 42115115.

§1º A Presidência do GT competirá ao membro indicado no inciso I deste artigo.

§2º Os trabalhos do GT observarão o disposto Resolução nº 1607/2024 e na PORTARIA 153/2024
PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 30 de julho de 2024 e serão secretariados por quaisquer de seus membros e apoiados
operacionalmente por empregado(s) lotado no Setor de Comissões (SECOT).

§3º O GT, sem prejuízo do disposto na parte final do Art. 14, da Resolução nº 1607/2024, terá prazo até 19/12/2025
para conclusão dos trabalhos, prorrogável mediante requerimento justificado.

Art. 3º Cumpra-se dando ciência aos membros do GT e à Gerência de Comunicação para disponibilização na Intranet, no
Boletim Informativo Interno e no Portal do CFMV.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do CFMV

CRMV-BA nº 1130
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RECURSO ESPECIAL Nº 2126351 - RN (2024/0060667-8)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. 

DO RN
ADVOGADO : RAFAEL HELANO ALVES GOMES - RN019511
RECORRIDO : ODILIO EXPEDITO ALVES
ADVOGADO : ROSEMÁRIA DOS SANTOS AZEVEDO - RN012821
 

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de Recurso Especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE contra 
acórdão prolatado, por unanimidade, pela 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região no julgamento de apelação, assim ementado (fls. 89/90e):

 
ADMINISTRATIVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. PRODUÇÃO DE LATICÍNIOS. 
MULTA APLICADA POR NÃO HAVER O REGISTRO DO PRODUTOR 
RURAL NO REFERIDO CONSELHO. AUSÊNCIA DE EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADE BÁSICA RELATIVA À MEDICINA VETERINÁRIA. 
INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
1. Apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE em face de sentença que 
entendeu ser indevido o registro de produtor de queijos perante o referido 
Conselho de Classe, acolhendo a exceção de pré-executividade manejada 
pelo particular e extinguindo a execução fiscal. Foi o recorrente condenado 
em honorários de sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do valor 
da causa (R$ 3.115,70, em janeiro/2021), nos termos do art. 85, do CPC. 
2. A exceção de pré-executividade somente é admissível em hipóteses 
restritíssimas, quando veiculado impedimento relativo à nulidade do título - 
que não se reveste dos requisitos legais - ou quando a execução se 
ressente dos pressupostos processuais ou condições da ação, matérias de 
ordem pública que de ofício podem ser examinadas pelo magistrado. Tais 
questões devem ser identificadas de pronto em um exame de relance sobre 
os fundamentos expostos, sem necessidade de contraditório e dilação 
probatória. Possibilidade das alegações do recorrido serem examinadas 
através de exceção de pré-executividade, haja vista que os elementos 
coligidos ao feito são suficientes para o deslinde da controvérsia. 
3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que o critério legal 
para a obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é 
determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados 
pela empresa. Dicção do art. 1º, da Lei nº 6839/80. 
4. Hipótese em que os documentos colacionados pelo executado (Relatório 
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de projeto desenvolvido junto ao SEBRAE para a produção de queijo; 
Declaração de Aptidão ao PRONAF; Contrato de Arrendamento Rural; 
Aquisições de ferramentas específicas para a produção de queijos), 
evidenciam sua condição de produtor rural em regime de economia familiar, 
exercendo a atividade de fabricação e produção de queijo. Não há o 
exercício de atividade básica relacionada à Medicina Veterinária. Ausência 
da obrigação, nos termos da Lei nº 6.839/80, de registrar-se no Conselho 
Regional de Medicina Veterinária. Inexigibilidade da multa aplicada pelo 
referido Conselho profissional. Extinção da execução fiscal.
5. Honorários recursais fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
honorários fixados em sentença (sobre R$ 311,57 - art. 85, § 11, do CPC ). 
6. Apelação improvida.
 
 
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 108/111e).
Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além da 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 
alegando-se, em síntese, que:
 

I. Art. 5º, “e” e “f”, da Lei n. 5.517/1968, 204 do Código Tributário Nacional e 
21, 41, 42, 46, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80 e 81 do Decreto Federal nº 9.013/17: “(…) 
O  RESPONSÁVEL  TÉCNICO para  dirigir  o  programa  de Boas   Práticas   de   
Fabricação, deve,   obrigatoriamente,   estabelecer   procedimentos higiênicos-
sanitários,   pois,   além   da   qualidade   do   produto,   as   Boas   Práticas   de 
Fabricação buscam garantir a inocuidade dos produtos de origem animal. A inspeção, 
fiscalização e direção técnica sanitária nas indústrias sob o ponto-de-vista  sanitário,  
higiênico  e  tecnológico  é  de  responsabilidade  privativa  do  médico veterinário, visto 
que só este profissional é quem tem, por lei, a competência LEGAL e TÉCNICA de 
atestar a sanidade dos produtos de origem animal, fornecendo, assim, o inquérito 
epidemiológico capaz de detectar a presença de zoonoses, conforme preceitua o art. 
5º, alíneas “e” e “f”, da Lei Federal nº 5.517/68” (fls. 126/127e).

 
Com contrarrazões (fls. 124/131e), o recurso foi admitido (fl. 126e). 
Feito breve relato, decido.
Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, combinado 
com os arts. 34, XVIII, c, e 255, III, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se o acórdão 
recorrido for contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 
repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de 
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assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 
Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da 
Súmula n. 568/STJ:
 

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar 
ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante 
acerca do tema.

 
- DO MÉRITO RECURSAL
 
A Corte a quo, ao julgar o acórdão recorrido, decidiu por negar provimento 

ao recurso de apelação porquanto a Recorrida destina suas atividades à produção de 
queijos, não representando atividade básica da alçada do Conselho Regional de 
Medicina Veterinária. 

Eis o teor do decisum (fls. 89/90e):
 
A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que o critério legal para 
a obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado 
pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela 
empresa. Essa é a dicção do art. 1º, da Lei nº 6.839/80:
 

Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais 
legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das 
diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação 
àquela pela qual prestem serviços a terceiros. (grifei)

 
Nesse sentido: AREsp 811601, Min. Sérgio Kukina, DJe 21/11/16). No 
mesmo sentido: AREsp 1165257, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
DJe 05/12/17; AREsp 1151153, Rel. Min. Assussete Magalhães, DJe 
29/09/17
In casu, pelos documentos colacionados pelo executado (Relatório de 
projeto desenvolvido junto ao SEBRAE para a produção de queijo; 
Declaração de Aptidão ao PRONAF; Contrato de Arrendamento Rural; 
Aquisições de ferramentas específicas para a produção de queijos - fls. 
66/81, em ordem crescente do pdf), verifica-se ser este produtor rural em 
regime de economia familiar, exercendo a atividade de fabricação e 
produção de queijo. Não há o exercício de atividade básica relacionada à 
Medicina Veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a dicção 
da Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina 
Veterinária. Inexigibilidade da multa aplicada. Extinção da execução fiscal.
Destaque-se que as disposições constantes do art. 5º, da Lei nº 5.517/68 e 
do Decreto9.013/2017, suscitados pelo recorrente, não prescrevem 
qualquer obrigatoriedade para a inscrição no Conselho de Veterinária, não 
podendo ser invocadas para exigir o registro do executado naquele 
Conselho de classe.
Também não desconheço a existência de precedentes jurisprudenciais 
desta Corte regional e do STJ no sentido de entender pela obrigatoriedade 
dos fabricantes de laticínios se registrarem perante o Conselho de 
Veterinária. Entretanto, tais precedentes não dispõem de caráter vinculante, 
não havendo a obrigatoriedade de adotar o mesmo entendimento.
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No entanto, o entendimento adotado na origem destoa da orientação 
pacificada neste Superior Tribunal de Justiça, consoante os arestos a seguir:

 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 
FABRICAÇÃO DE LATICÍNIOS. INSCRIÇÃO. NECESSIDADE.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento 
no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) 
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. O Superior Tribunal de Justiça entende que as empresas de laticínios 
devem estar inscritas no Conselho de Medicina Veterinária. Precedentes.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 354.431/SC, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, julgado em 12/8/2019, DJe de 20/8/2019.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
ADMINISTRATIVO. INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS. REGISTRO NO 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. EXIGIBILIDADE. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO FUNDAMENTADA 
NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ (PRECEDENTE JULGADO SOB O 
REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL, SOB O RITO DOS RECURSOS 
REPETITIVOS OU QUANDO HÁ JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA SOBRE O 
TEMA). MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.
II - O acórdão recorrido está em confronto com orientação desta Corte, 
segundo a qual as empresas de laticínios devem estar inscritas junto ao 
Conselho de Medicina Veterinária.
III - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
IV - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 
Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero improvimento do 
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua 
aplicação.
V - Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação da 
multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 nos 
casos em que o Agravo Interno foi interposto contra decisão fundamentada 
em precedente julgado sob o regime da Repercussão Geral, sob o rito dos 
Recursos Repetitivos ou quando há jurisprudência pacífica da Corte 
Especial ou de ambas as Turmas da 1ª Seção acerca do tema (Súmulas ns. 
83 e 568/STJ).
VI - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa.
(AgInt no REsp n. 1.696.531/SC, de minha relatoria, Primeira Turma, 
julgado em 3/5/2018, DJe de 14/5/2018.)
 
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 
PROFISSIONAL. EMPRESA DE LATICÍNIOS. REGISTRO.
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1. Os estabelecimentos cuja atividade básica seja a utilização de insumos 
de origem animal, tais como os laticínios, deverão sujeitar-se à fiscalização 
do respectivo conselho regional de medicina veterinária, nos termos do art. 
5º, "f", da Lei n. 5.517/68. Precedentes.
2. Recurso especial provido.
(REsp n. 723.788/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em 12/8/2008, DJe de 26/8/2008.)

 
Dessa maneira, de rigor o provimento do presente recurso especial. 

 
- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS

 
No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 

Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 
depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 
Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel 
legislação, tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade 
de fixação ou modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto 
em relação aos honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de 
recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais 
em favor do patrono da parte recorrida está adstrita às hipóteses de não conhecimento 
ou de improvimento do recurso.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, V, do Código de Processo Civil 
de 2015 e 34, XVIII, c, e 255, III, ambos do RISTJ, CONHEÇO do Recurso Especial e 
DOU-LHE PROVIMENTO, para, reformando o acórdão recorrido, reconhecer a 
necessidade de inscrição da Recorrida no Conselho Regional de Medicina Veterinária 
do Rio Grande do Norte. 

Publique-se e intimem-se.
Brasília, 14 de março de 2024.

 

REGINA HELENA COSTA 
Relatora
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RECURSO ESPECIAL Nº 2145604 - RN (2024/0183342-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : COMERCIAL DE LATICINIOS DE NATAL LTDA
ADVOGADOS : FREDERICO ARAÚJO SEABRA DE MOURA - RN004780

TÁVISSON OLIVEIRA FERNANDES - RN017162
RECORRIDO : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DO 

RN
PROCURADOR : RAFAEL HELANO ALVES GOMES - RN019511
 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 
E 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA.  ATIVIDADE BÁSICA 
DE LATICÍNIOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA. NECESSIDADE. PRECEDENTES. 
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
 
 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, “a” e “c”, da 
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 5ª Região, assim ementado (fls. 260-
261):

 
ADMINISTRATIVO. FÁBRICA DE LATICÍNIOS REGISTRADA NO 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. AUTUAÇÃO PELO CONSELHO REGIONAL 
DE MEDICINA VETERINÁRIA POR AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
HABILITADO NO CRMV. LEGALIDADE DA FISCALIZAÇÃO. ATIVIDADE 
PRINCIPAL. COMPETENCIA PRIVATIVA DE MÉDICO VETERINÁRIO. 
DESNECESSIDADE DE REGISTRO NO CRQ.
1. Apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os pedidos de: 1) 
declaração de inexistência de relação jurídica entre a autora e o Conselho Regional de 
Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte, obstando, definitiva e 
prospectivamente, esta autarquia federal de qualquer exigência tributária (anuidades) ou 
penalidades de cunho administrativo (multas); 2) anulação da CDA 333/2020 e extinção da 
execução fiscal 0807110-60.2020.4.05.8400. A apelante alega: 1) sua atividade econômica 
principal é a fabricação de laticínios, estando inscrita no Conselho Regional de Química 
e tendo, como responsável técnica, uma engenheira de alimentos, uma vez que atua na 
produção de alimentos por meio da industrialização de matéria-prima, realizando diversos 
processos físico-químicos de transformação (pasteurização, refrigeração, fermentação, etc.), 
além de análises microbiológicas para controle de qualidade, atividades que são atinentes ao 
campo de conhecimento dos profissionais da química e engenharia de alimentos, sendo clara 
a legislação quanto à competência do CRQ para fiscalização das indústrias alimentícias; 2) a 
despeito disso, foi autuada por ausência de anotação de responsabilidade técnica no CRMV-
RN, embora, como visto, não lhe sejam aplicáveis os arts. 27 e 28 da Lei 5.517/68, não 
havendo obrigatoriedade do seu registro no CRMV nem de contratação de 
profissional daquela categoria, porquanto sua atividade principal não é privativa de médico 
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veterinário; 3) há jurisprudência pela desnecessidade da vinculação das empresas que 
industrializam produtos de origem animal aos conselhos regionais de medicina veterinária, 
bem como pela desnecessidade do registro de pessoa jurídica perante mais de um órgão de 
fiscalização profissional.
2. Do que se depreende dos autos, a empresa apelante tem como atividade econômica 
principal a fabricação de laticínios (vide CNPJ, doc. 4058400.8410912, pp. 28 de 32), 
constando como objetivo no contrato social, o seguinte: preparação do leite, fabricação de 
produtos de laticínios, comércio varejista de laticínios, frios e conservas, criação de bovinos 
para leite, criação de ovinos e produção de lã, criação de caprinos, criação de suínos, 
silvicultura, cultivo de flores, plantas ornamentais e produtos de viveiros, cultivo de 
hortaliças, legumes e especiarias hortícolas (doc. 4058400.8410901). A empresa  está 
inscrita no Conselho Regional de Química desde julho de 2017, tendo como responsável 
técnica uma engenheira de alimentos devidamente registrada naquele órgão de classe (docs. 
4058400.8410903 e 904). Em out/2019, a recorrente foi autuada pelo recebimento, 
armazenamento, beneficiamento e industrialização de leite e seus derivados sem anotação de 
responsabilidade técnica no Conselho Regional de Medicina Veterinária, com fundamento 
legal no art. 5º, alínea e, e no art. 28, ambos da Lei e 5.517/1968, os quais relacionam como 
competência privativa do médico veterinário a direção técnica sanitária dos 
estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades 
recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 
serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem  (art. 5º, alínea e), 
estabelecendo que empresas cuja atividade seja passível da ação de médico-veterinário 
deverão fazer prova de que têm a  seu serviço profissional habilitado (art. 28).
3. Por sua vez, o art. 1º da Lei 6.839/1980 estabelece que o registro de empresas e a 
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros, tendo a 
jurisprudência do STJ consolidado o entendimento de que, de acordo com o referido 
dispositivo, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os Conselhos 
Profissionais, bem como para a contratação de profissional de qualificação específica, 
é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa 
(REsp 1732718/SP, Segunda Turma - STJ, DJe 23/11/2018).
4. No caso, como sua atividade básica é a fabricação de laticínios, a apelante se enquadra no 
conceito legal de estabelecimento industrial no qual são expostos produtos de origem 
animal, cuja direção técnico-sanitária compete privativamente a um médico veterinário, nos 
termos da alínea e do dispositivo legal que embasou a autuação. Além disso, a alínea f do 
mesmo art. 5º da Lei 5.517/68 também relaciona como privativas do médico veterinário a 
inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos 
matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e 
gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas 
de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da 
indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem 
animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização.
5. Ressalte-se, por outro lado, que ainda que a empresa recorrente possa ser definida como 
indústria de alimentos (cujo processo produtivo possa ser supervisionado por um engenheiro 
de alimentos) ou que a recorrente tenha de se valer, para sua produção industrial, de 
processos físico-químicos para transformação do leite (os quais poderiam em tese se 
enquadrar no rol das atividades privativas dos químicos, a serem fiscalizadas pelo seu 
respectivo conselho profissional), o fato é que esta indústria alimentícia se utiliza de tais 
processos para transformação, especificamente, de um produto de origem animal. E a alínea 
a do art. 6º da mesma Lei 5.517/68 também inclui como sendo a competência do médico-
veterinário o exercício de atividades relacionadas com a direção técnica e a execução 
dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas. A 
especificidade da industrialização de produtos de origem animal ampara a competência 
fiscalizatória do Conselho Regional de Medicina Veterinária, não havendo, pois, ilegalidade 
na autuação perpetrada. O STJ inclusive tem se pronunciado no sentido de que os 
estabelecimentos cuja atividade básica seja a utilização de insumos de origem animal, tais 
como os laticínios, deverão sujeitar-se à fiscalização do respectivo conselho regional de 
medicina veterinária (REsp n. 723.788/SP, Segunda Turma - STJ, DJe de 26/8/2008) e que 
as empresas de laticínios devem estar inscritas no Conselho de Medicina Veterinária (AgInt 
no AREsp n. 354.431/SC, Primeira Turma - STJ, DJe de 20/8/2019). Além disso, nenhuma 
das  atividades da apelante especificadas no seu contrato social (acima relacionadas) estão 

(e-STJ Fl.407)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 2

9/
05

/2
02

4 
às

 1
8:

31
:1

2 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

IS
T

E
M

A
 J

U
S

T
IÇ

A
 -

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 A

U
T

O
M

Á
T

IC
O

S

Documento eletrônico VDA41773286 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  BENEDITO GONÇALVES   Assinado em: 29/05/2024 18:19:13
Código de Controle do Documento: 477bd9ac-e752-4d7b-b0a1-4c4aba8c0e3d



expressamente enquadradas como privativas dos químicos.
6. Portanto, as indústrias de laticínios, por usarem insumos de origem animal, devem ser 
registradas no CRMV e ter, como responsável técnico, um médico veterinário. Por outro 
lado, a industrialização e o comércio de laticínios e derivados não obriga a pessoa jurídica a 
registrar-se no Conselho Regional de Química (REsp n. 1.410.594/PR, Segunda Turma - 
STJ, DJe de 5/12/2013). Nesse sentido, este TRF5 também já decidiu pela desnecessidade 
de fábrica de laticínios ter registro no Conselho de Química (08063074320214058400, AC, 
Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira, 5ª Turma, Julgamento: 22/05/2023), 
bem como que se a empresa tem como atividade básica a fabricação de laticínios, 
encontrando-se devidamente registrada no Conselho Regional de Medicina Veterinária  
justamente por ser de origem animal sua matéria-prima principal, mostra-se descabida a 
exigência de duplo registro, porquanto suas atividades preponderantes não se ajustam aos 
tipos de indústria que impõem a atuação de técnico químico (08010928020214058305, 
APELAÇÃO/REMESSA, Desembargador Federal André Carvalho Monteiro (Convocado), 
4ª Turma, Julgamento: 05/09/2023).
7. Apelação improvida. Honorários advocatícios, fixados na sentença, majorados de 10% 
para 11% do valor atualizado da causa (honorários recursais).

 
Embargos de declaração rejeitados.
O recorrente alega violação dos artigos 489, §1º, IV, VI, 1.022, II e parágrafo único, II, 

da Lei 13.105/2015, ao argumento de que a Corte de origem não se manifestou a respeito das 
seguintes questões: (a) previsões da CLT quanto ao exercício da profissão do químico de análise 
química e responsabilidade de laboratórios dentro das indústrias (art. 334, "b") e obrigatoriedade 
na admissão de químicos quando a indústria mantém laboratório de controle químico (art. 335, 
"b"); (b) as disposições do Decreto 85.887/1981, que trazem a competência do químico; (c) a 
jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais sobre o tema.

Quanto às questões de fundo, sustenta, além de dissídio jurisprudencial, ofensa 
aos artigos 1º da Lei 6.839/1980, 334, "b", 335, "b", da CLT, 1º, IV, IX, 2º, IV, "a", "b", "c", do 
Decreto 85.877/1981, 5º e 6º da Lei 5.517/1968, sob os seguintes argumentos: (a) a legislação de 
regência da matéria é muito clara quanto à competência dos químicos para fiscalização de 
atividades desenvolvidas na indústria alimentícia; (b) "não é difícil perceber que o exercício 
empresarial por parte da Recorrente se encontra adstrito pelos limites das atribuições do 
profissional químico, que não se confundem com o campo de competência do médico 
veterinário, delimitado pela Lei n.º 5.517/68" (fl. 347); (c) "o posicionamento adotado pela Corte 
Regional se mostra em descompasso com a acertada interpretação da legislação regência 
conferida pelos tribunais pátrios, sendo certo que o registro perante o órgão fiscalizador 
competente se dá em função da atividade principal desenvolvida pela pessoa jurídica, ainda que 
pratique outras atividades e necessidade de inscrição em mais de um órgão fiscalizador não é 
contemplada pelo ordenamento jurídico" (fl. 359).

Com contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade à fl. 397.
É o relatório. Passo a decidir.
De início, afasta-se a alegada violação dos artigos 489, §1º, IV, VI, 1.022, II e parágrafo 

único, II, da Lei 13.105/2015, porquanto o acórdão recorrido manifestou-se de maneira clara e 
fundamentada a respeito das questões relevantes para a solução da controvérsia. A tutela 
jurisdicional foi prestada de forma eficaz, não havendo razão para a anulação do acórdão 
proferido em sede de embargos de declaração.

No mais, acerca da controvérsia, manifestou-se o Tribunal de origem (fls. 263-264):
 

Do que se depreende dos autos, a empresa apelante tem como atividade econômica principal 
a fabricação de laticínios (vide CNPJ, doc. 4058400.8410912, pp. 28 de 32), constando 
como objetivo no contrato social, o seguinte: preparação do leite, fabricação de produtos de 
laticínios, comércio varejista de laticínios, frios e conservas, criação de bovinos para leite, 
criação de ovinos e produção de lã, criação de caprinos, criação de suínos, silvicultura, 
cultivo de flores, plantas ornamentais e produtos de viveiros, cultivo de hortaliças, legumes 
e especiarias hortícolas (doc. 4058400.8410901). A empresa está inscrita no Conselho 
Regional de Química desde julho de 2017, tendo como responsável técnica uma engenheira 
de alimentos devidamente registrada naquele órgão de classe (docs. 4058400.8410903 e 
904). Em out/2019, a recorrente foi autuada pelo recebimento, armazenamento, 

(e-STJ Fl.408)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 2

9/
05

/2
02

4 
às

 1
8:

31
:1

2 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

IS
T

E
M

A
 J

U
S

T
IÇ

A
 -

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 A

U
T

O
M

Á
T

IC
O

S

Documento eletrônico VDA41773286 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  BENEDITO GONÇALVES   Assinado em: 29/05/2024 18:19:13
Código de Controle do Documento: 477bd9ac-e752-4d7b-b0a1-4c4aba8c0e3d



beneficiamento e industrialização de leite e seus derivados sem anotação de 
responsabilidade técnica no Conselho Regional de Medicina Veterinária, com fundamento 
legal no art. 5º, alínea e, e no art. 28, ambos da Lei e 5.517/1968, os quais relacionam como 
competência privativa do médico veterinário a direção técnica sanitária dos 
estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades 
recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 
serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem (art. 5º, alínea e), 
estabelecendo que empresas cuja atividade seja passível da ação de médico-veterinário 
deverão fazer prova de que têm a seu serviço profissional habilitado (art. 28).
[...]
No caso, como sua atividade básica é a fabricação de laticínios, a apelante se enquadra no 
conceito legal de estabelecimento industrial no qual são expostos produtos de origem 
animal, cuja direção técnico-sanitária compete privativamente a um médico veterinário, nos 
termos da alínea e do dispositivo legal que embasou a autuação. Além disso, a alínea f do 
mesmo art. 5º da Lei 5.517/68 também relaciona como privativas do médico veterinário a 
inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos 
matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e 
gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, 
entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da indústria pecuária e, 
de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de 
produção, manipulação, armazenagem e comercialização.
Ressalte-se, por outro lado, que ainda que a empresa recorrente possa ser definida como 
indústria de alimentos (cujo processo produtivo possa ser supervisionado por um engenheiro 
de alimentos) ou que a recorrente tenha de se valer, para sua produção industrial, de 
processos físico-químicos para transformação do leite (os quais poderiam em tese se 
enquadrar no rol das atividades privativas dos químicos, a serem fiscalizadas pelo seu 
respectivo conselho profissional), o fato é que esta indústria alimentícia se utiliza de tais 
processos para transformação, especificamente, de um produto de origem animal. E a alínea 
a do art. 6º da mesma Lei 5.517/68 também inclui como sendo a competência do médico-
veterinário o exercício de atividades relacionadas com a direção técnica e a execução dos 
trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas. A 
especificidade da industrialização de produtos de origem animal ampara a competência 
fiscalizatória do Conselho Regional de Medicina Veterinária, não havendo, pois, ilegalidade 
na autuação perpetrada. O STJ inclusive tem se pronunciado no sentido de que os 
estabelecimentos cuja atividade básica seja a utilização de insumos de origem animal, tais 
como os laticínios, deverão sujeitar-se à fiscalização do respectivo conselho regional de 
medicina veterinária (REsp n. 723.788/SP, Segunda Turma - STJ, DJe de 26/8/2008) e que 
as empresas de laticínios devem estar inscritas no Conselho de Medicina Veterinária (AgInt 
no AREsp n. 354.431/SC, Primeira Turma - STJ, DJe de 20/8/2019). Além disso, nenhuma 
das atividades da apelante especificadas no seu contrato social (acima relacionadas) estão 
expressamente enquadradas como privativas dos químicos.

 
Tal orientação encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, segundo a 

qual impõe-se às empresas de laticínios a inscrição junto ao Conselho de Medicina Veterinária.
Nesse sentido:
 

 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 
FABRICAÇÃO DE LATICÍNIOS. INSCRIÇÃO. NECESSIDADE.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos 
de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. O Superior Tribunal de Justiça entende que as empresas de laticínios devem estar 
inscritas no Conselho de Medicina Veterinária. Precedentes.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 354.431/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
DJe de 20/8/2019).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ADMINISTRATIVO. INDÚSTRIA 
DE LATICÍNIOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
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VETERINÁRIA. EXIGIBILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO 
FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ (PRECEDENTE JULGADO SOB O 
REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL, SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS 
OU QUANDO HÁ JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA SOBRE O TEMA). MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - O acórdão recorrido está em confronto com orientação desta Corte, segundo a qual as 
empresas de laticínios devem estar inscritas junto ao Conselho de Medicina Veterinária.
III - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
IV - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015 em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência 
do recurso a autorizar sua aplicação.
V - Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação da multa prevista no 
art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 nos casos em que o Agravo Interno foi 
interposto contra decisão fundamentada em precedente julgado sob o regime da 
Repercussão Geral, sob o rito dos Recursos Repetitivos ou quando há jurisprudência 
pacífica da Corte Especial ou de ambas as Turmas da 1ª Seção acerca do tema (Súmulas ns. 
83 e 568/STJ).
VI - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa.
(AgInt no REsp 1.696.531/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 14/5/2018).
 
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 
PROFISSIONAL. EMPRESA DE LATICÍNIOS. REGISTRO.
1. Os estabelecimentos cuja atividade básica seja a utilização de insumos de origem animal, 
tais como os laticínios, deverão sujeitar-se à fiscalização do respectivo conselho regional de 
medicina veterinária, nos termos do art. 5º, "f", da Lei n. 5.517/68. Precedentes.
2. Recurso especial provido.
(REsp 23.788/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 26/8/2008).

 
 Estando ao acórdão de origem em consonância com a jurisprudência deste STJ, aplica-

se, na espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ.  
Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.
Caso tenham sido fixados honorários sucumbenciais anteriormente pelas instâncias 

ordinárias, majoro-os em 10% (dez por cento), observados os limites e parâmetros dos §§ 2º, 3º e 
11 do artigo 85 do CPC/2015 e eventual Gratuidade da Justiça (§ 3º do artigo 98 do CPC/2015).

Publique-se. Intimem-se.
 

                    Brasília, 29 de maio de 2024.

 

Ministro Benedito Gonçalves 
Relator
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HELANO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 57.338.855/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:05:27 do dia 07/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2025.
Código de controle da certidão: B36D.6641.FCC7.3E0D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 57.338.855/0001-44

Razão
Social:

HELANO E CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço: RUA PROMOTOR MANOEL ALVES PESSOA NETO / CANDELARIA / NATAL /
RN / 59065-555

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/01/2025 a 31/01/2025

Certificação Número: 2025010201356318185501

Informação obtida em 07/01/2025 14:06:34

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HELANO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 57.338.855/0001-44
Certidão nº: 970164/2025
Expedição: 07/01/2025, às 14:05:51
Validade: 06/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HELANO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 57.338.855/0001-44, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br







CRMV / RN
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Est. do RN

CNPJ: 08.693.822/0001-07

Data: 08/01/2025

Disponibilidade orçamentária

Conta: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.001-Consultoria e Assessoria - Jurídica e Técnica - PJ

 Despesa Na data No Exercício

 PRÉ-EMPENHADO 0,00 0,00

 EMPENHADO 0,00 0,00

 LIQUIDADO 0,00 0,00

 PAGO 0,00 0,00

 Saldo Na data No Exercício

 ORÇAMENTÁRIO DESBLOQ. 156.001,00 156.001,00

 ORÇAMENTÁRIO OFICIAL 156.001,00 156.001,00

 A LIQUIDAR 0,00 0,00

 A PAGAR 0,00 0,00

Observação:
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